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LARANJEIRAS 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

LEI MUNICIPAL 1101/2016 
DE 23 DE MARÇO DE 2016 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
RUA LOCALIZADA NO POVOADO BOM 
JESUS, NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, no. 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara e Vereadores aprovou e, 

eu, sanciono a seguinte Lei 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Otacílio dos Santos, a antiga Rua da 

Procissão, localizada no Povoado Bom Jesus, em Laranjeiras/SE. 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar as 

placas indicativas relativas à denominação do logradouro de que trata esta lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras, 23 de março de 2016. 

JOSÉ DE A1AUJO LEITE NETO 
Pref!ito Municipal 


